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MINISTÉRIO  DA  JUSTIÇA
Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362.º do Código do Registo Civil, é concedida
autorização a Ahmed Zalim para  seu filho menor Zalim Mohamed
passar a usar o nome completo de Mohamed Zalim.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 21 de
Dezembro de 2006. — O Director Nacional, Manuel Dídier Malunga.

MINISTÉRIO  DOS RECURSOS MINERAIS

Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei
de Minas, aprovado pelo Decreto n.º 28/2003, de 17 de Junho, faz-se
saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais,  de
3 de Janeiro de 2007, foi atribuída à Rovuma Resources, Limitada, a
Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 1561L, válida  até  3  de Janeiro de

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 4 de Janeiro de 2007.

— A Directora Nacional de Minas, Fátima Jussub Momade.
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

2012, chumbo, cobre, níquel, ouro, platina e zinco, no distrito de
Montepuez, província de Cabo Delgado, com as seguintes coordenadas
geográficas:

Mmiso Holdings, S.A

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de doze de Setembro de dois mil e seis,
lavrada de folhas cento e seis a folhas cento e
vinte do livro de notas para escrituras diversas
número cento e oitenta e cinco, traço A do Quarto
Cartório Notarial de Maputo perante Nassone
Bembere, licenciado em Direito, técnico supe-
rior dos registos e notariado N1, em exercício
neste cartório, foi constituída entre Florival
Ernesto Luís Mucave, Estêvão Tomás Rafael
Pale, Maria João Dionísio de Velasco Sangtos
Street Lemos, uma sociedade por quotas de
responsabilidade limitada denominada Mmiso
Holdings, S.A., com sede na Rua Dom Diniz,
número catorze, nesta cidade, que se regerá pelas
cláusulas constantes dos artigos seguintes.

CAPÍTULO I

(Da denominação, forma, sede,
duração e objecto)

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e denominação)

A sociedade adopta a forma de sociedade
anónima de responsabilidade limitada e a
denominação de Mmiso Holdings, S.A.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade é em Maputo, Rua
D. Diniz, número catorze, Sommerschild.

Dois) O administrador poderá, a todo o
tempo, deliberar que a sede da sociedade seja
transferida para qualquer outro local em
Moçambique.

Três) Por deliberação do administrador
poderão ser criadas e extintas, em Moçambique
ou no estrangeiro, filiais, sucursais, delegações,
escritórios de representação, agências ou outras
formas de representação social.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade durará por um período de tempo
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) O objecto social da sociedade é a
detenção e gestão de participações sociais e a
canalização de investimento em todas as áreas
de actividade.
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Dois) Por deliberação do administrador, a
sociedade poderá adquirir participações
maioritárias ou minoritárias, no capital de outras
sociedades nacionais ou estrangeiras
independentemente do ramo de actividade.

Três) Por deliberação da assembleia geral
aprovada por uma maioria de accionistas que
representem, pelo menos setenta e cinco por
cento das acções com direito a voto, a sociedade
poderá dedicar-se a qualquer actividade não
proibida por lei.

CAPÍTULO II

(Do capital social)

ARTIGO QUINTO

(Valor, certificados de acções e espécies
de acções)

Um) O capital social da sociedade,
integralmente subscrito é de cento e vinte e cinco
mil meticais da nova família, e realizado em
dinheiro na proporção de vinte e cinco por cento
representado por cinco mil acções, cada uma com
o valor nominal de vinte e cinco meticais da nova
família.

Dois) As acções da sociedade serão
nominativas ou ao portador e serão representadas
por certificado de um, cinco, dez, cinquenta, mil
ou múltiplos de mil acções.

Três) A sociedade poderá emitir acções
preferenciais sem voto, remíveis ou não, em
diferentes classes ou séries.

Quatro) Os certificados serão assinados pelo
administrador.

ARTIGO SEXTO

(Emissões de obrigações)

Um) Mediante deliberação da a assembleia
geral, aprovada por uma maioria de accionistas
que representem, pelo menos, setenta e cinco
por cento das acções com direito a voto, a
sociedade poderá emitir, nos mercados interno e
externo, obrigações ou qualquer outro tipo de
título de dívida legalmente permitido, em
diferentes séries classes, incluindo obrigações
convertíveis em acções e obrigações com direito
de subscrição de acções.

Dois) Os accionistas terão direito de
preferência, na proporção das respectivas
participações de capital, relativamente à
subscrição de quaisquer obrigações convertíveis
em acções ou com direito de subscrição de acções,
cuja emissão tenha sido deliberada pela
assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

(Acções ou obrigações próprias)

Um) Mediante deliberação da assembleia
geral, aprovada por uma maioria de accionistas
que representem, pelo menos, setenta e cinco
por cento das acções com direito de voto, a
sociedade poderá adquirir acções ou obrigações
próprias e realizar as operações relativas às
mesmas que forem permitidas por lei.

Dois) Os direitos sociais das acções próprias

ficarão suspensos enquanto essas acções
pertencem à sociedade, salvo no que respeita ao
direito de receber novas acções em caso de
aumento de capital por incorporação de reservas,
não sendo as acções próprias consideradas para
efeitos de votação em assembleia geral ou de
determinação do respectivo quórum.

Três) Os direitos inerentes às obrigações
detidas pela sociedade permanecerão suspensos
enquanto as mesmas forem por si tituladas, sem
prejuízo da possibilidade da sua conversão ou
amortização.

ARTIGO OITAVO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado
uma ou mais vezes, através de novas entradas,
em dinheiro ou em espécie, ou através da
incorporação de reservas, resultados ou
conversão de passivo em capital, mediante
deliberação da assembleia geral, aprovada por
uma maioria de accionistas que representem, pelo
menos setenta e cinco por cento das acções com
direito a voto.

Dois) Excepto se de outro modo deliberado
pela assembleia geral, os accionistas terão direito
de preferência na subscrição de novas acções em
cada aumento de capital.

Três) O montante do aumento será distribuído
entre os accionistas que exerçam o seu direito de
preferência, atribuindo-se-lhes uma participação
nesse aumento na proporção da respectiva
participação social já realizada à data da
deliberação do aumento de capital, ou a
participação que os accionistas em causa tenham
declarado pretender subscrever, se esta for infe-
rior aquela.

Quatro) Os accionistas deverão ser notificados
do prazo e demais condições do exercício do
direito de subscrição do aumento por fax, telex,
correio electrónico ou carta registada.

Tal prazo não poderá ser inferior a trinta dias.

ARTIGO NONO

(Transmissão de acções e direitos de
preferência)

Um) A transmissão de acções está sujeita ao
consentimento prévio da sociedade, o qual deverá
ser prestado mediante deliberação da assembleia
geral, adicionalmente, nenhum accionista poderá
transmitir as suas acções a terceiros sem
proporcionar aos outros accionistas o eventual
exercício do seu direito de preferência previsto
nos números seguintes.

Dois) Excepto se de outro modo deliberado
pela assembleia geral, qualquer transmissão
realizada por um accionista deverá
obrigatoriamente abranger a totalidade das acções
por si detidas.

Três) Excepto se de outro modo deliberado
pela assembleia geral, qualquer transmissão de
acções deverá obrigatoriamente ser acompanha
da transmissão a favor do adquirente das acções,
da totalidade dos créditos, presentes ou futuros,
certos ou por liquidar, que o transmitente
detenha sobre a sociedade.

Quatro) Qualquer accionista que pretenda
transmitir as suas acções (o vendedor) deverá
comunicar ao administrador, por carta dirigida
ao mesmo (a notificação de venda), os elementos
da transacção proposta, nomeadamente o nome
do pretenso adquirente, o número de acções que
o accionista se propõe transmitir (as acções a
vender), o respectivo preço por acção e divisa
em que tal preço será pago e, se aplicável, o valor
dos créditos a transmitir, bem como uma cópia
da proposta de compra apresentada pelo
pretenso adquirente.

Cinco) No prazo de quinze dias a contar da
recepção de uma notificação de venda, o
administrador deverá enviar cópia da mesma aos
outros accionistas. Qualquer accionista terá o
direito de adquirir as acções a vender, em termos
e condições iguais aos especificados na
notificação de venda desde que:

a) O exercício de tal direito de
preferência fique dependente desses
outros accionistas adquirirem a
totalidade das acções a vender;

b) Se mais do que um accionista
pretender exercer o direito de
preferência, as acções a vender serão
rateadas entre os accionistas na
proporção das acções que então
possuírem na sociedade.

Seis) No prazo de trinta dias após a recepção
de cópia da notificação de venda, os accionistas
que pretendam exercer o seu direito de
preferência deverão comunicar a sua intenção,
por escrito, ao administrador.

Sete) Expirado o prazo referido no número
anterior, o administrador deverá imediatamente
informar o vendedor, por escrito, da identidade
dos accionistas que pretendem exercer o direito
de preferência. A transmissão de acções deverá
ser concluída no prazo de trinta dias após a
referida informação ao vendedor. Caso nenhum
accionista pretenda exercer o seu direito de
preferência, o administrador dará conhecimento
de tal facto, por escrito, ao vendedor.

Oito) Caso nenhum accionista pretenda exercer
o seu direito de preferência, o administrador
deverá imediatamente informar o presidente da
assembleia geral de tal facto para que este
convoque uma assembleia geral que deliberará
sobre a autorização da transmissão. Caso o
consentimento seja prestado, ou na hipótese de
a assembleia geral não se realizar no prazo de
trinta dias após o vendedor ter sido informado
de que nenhum accionista pretende exercer o seu
direito de preferência, o vendedor terá o direito
de transmitir as acções a vender nos precisos
termos e condições indicados na notificação de
venda, desde que tal transmissão se efectue no
prazo de sessenta dias contados da data em que
o consentimento foi prestado ou do fim do
referido prazo de trinta dias para a realização da
assembleia geral.

Nove) Se recusar o consentimento à
transmissão de acções, a sociedade deverá adquirir
as acções a vender nos precisos termos e
condições especificados na notificação de venda,
ou fazer com que as mesmas sejam adquiridas
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nas mesmas condições por um accionista ou por
um terceiro.

Dez) Sem prejuízo do disposto nos números
anteriores, qualquer accionista poderá livremente
transmitir, no todo ou em parte, as suas acções a
uma afiliada. Neste caso, o transmitente deverá
notificar o administrador no prazo de trinta dias
após a efectivação da transmissão.

Onze) As limitações à transmissão de acções
previstas neste artigo serão transcritas para os
certificados de acções, sob pena de serem
inoponíveis a terceiros adquirentes de boa-fé.

Doze) O direito de preferência previsto no
presente artigo tem eficácia real.

ARTIGO DÉCIMO

(Ónus ou encargos sobre as acções)

Um) Os accionistas não poderão constituir
ónus ou encargos sobre as acções que sejam
titulares sem o prévio consentimento da
sociedade.

Dois) Por forma a obter o consentimento da
sociedade, o accionista que pretenda constituir
ónus ou encargos sobre as suas acções deverá
notificar o administrador, através de carta
registada com aviso de recepção, indicando as
condições em que pretende constituir o ónus ou
encargo.

Três) O administrador, no prazo de cinco dias
após a recepção da carta referida no número an-
terior, transmitirá ao presidente da assembleia
geral o conteúdo da referida carta para que este
proceda à convocação de uma assembleia geral
para deliberar sobre o referido consentimento.

Quatro) O presidente da assembleia geral
deverá convocar a assembleia geral prevista no
número anterior por forma a que esta tenha lugar
no prazo de trinta dias contados da data de
recepção da comunicação do administrador.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de acções)

Um) A sociedade poderá amortizar, total ou
parcialmente, as acções de um accionista quando:

a) O accionista tenha vendido as suas
acções em violação do disposto no
artigo nono ou criado ónus ou
encargos sobre as mesmas em
violação do disposto no artigo
décimo;

b) As acções tiverem sido judicialmente
penhoradas ou objecto de qualquer
acto judicial ou administrativo de
efeito semelhante;

c) O accionista tiver sido declarado
insolvente, interdito ou incapaz de
gerir os seus negócios;

d) O accionista tiver incumprido alguma
deliberação da assembleia geral
aprovada nos termos dos presentes
estatutos.

Dois) A contrapartida da amortização das
acções será igual ao seu valor contabilístico,
baseado no balanço mais recente aprovada pela
assembleia geral.

CAPÍTULO III

(Dos órgãos sociais)

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade são a
assembleia geral, o administrador e o conselho
fiscal.

SECÇÃO I

(Da assembleia geral)

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Composição da assembleia geral)

Um) A assembleia geral é composta por todos
os accionistas com direito a voto.

Dois) Apenas os accionistas que detenham
acções que representem mais de cinco por cento
do capital da sociedade poderão votar nas
reuniões da assembleia geral. Os accionistas sem
direito a voto não poderão assistir às reuniões da
assembleia geral da sociedade.

Três) Os titulares de obrigações não poderão
assistir às reuniões da assembleia geral.

Quatro) As reuniões da assembleia geral serão
conduzidas por uma mesa composta por um
presidente e por um secretário, os quais se
manterão nos seus cargos até que a estes
renunciem ou até que a assembleia geral delibere
destitui-los.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Reuniões e deliberações)

Um) A assembleia geral reúne-se
ordinariamente pelo menos uma vez por ano,
nos primeiros três meses depois de findo o
exercício do ano anterior, e extraordinariamente
sempre que tal se mostre necessário. As reuniões
terão lugar na sede da sociedade em Maputo,
salvo quando todos os accionistas acordarem na
escolha de outro local.

Dois) As reuniões de assembleia geral deverão
ser convocadas por meio de anúncios publicados
no Boletim da República e num jornal
moçambicano de grande tiragem, com uma
antecedência mínima de quinze dias em relação à
data da reunião.

Três) O administrador, o conselho fiscal ou
qualquer accionista ou grupo de accionistas que
possuam acções correspondentes a mais de vinte
e cinco por cento do capital social podem requerer
a convocação de uma assembleia geral
extraordinária, da convocatória deverá constar a
respectiva ordem do dia.

Quatro) As reuniões da assembleia geral
podem ter lugar sem que tenha havido
convocação, desde que todos os accionistas com
direito a voto estejam presentes ou
representados, tenham dado o seu consentimento
para a realização da reunião e tenham acordado
em deliberar sobre determinada matéria.

Cinco) A assembleia geral só delibera
validamente se estiverem presentes ou
representados accionistas que detenham acções

correspondentes a, pelo menos setenta e cinco
por cento das acções com direito a voto. Qualquer
accionista que esteja impedido de comparecer a
uma reunião poderá fazer-se representar por
outra pessoa, munida de carta endereçada ao
presidente da assembleia geral, a identificar o
accionista representado e o objecto dos poderes
conferidos.

Seis) A assembleia geral delibera por maioria
simples dos votos expressos pelos accionistas
presentes ou representados, sem  prejuízo das
maiorias qualificadas que sejam exigidas por lei
ou por estes estatutos.

Sete) Haverá dispensa de reunião da
assembleia geral se todos os accionistas com
direito a voto manifestarem por escrito:

a) O seu consentimento em que a
assembleia geral delibere por
escrito; e

b) A sua concordância quanto ao
conteúdo da deliberação em causa.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Poderes da assembleia geral)

A assembleia geral delibera sobre os assuntos
que lhe estejam exclusivamente reservados pela
lei ou por estes estatutos nomeadamente:

a) Alteração dos estatutos da sociedade,
incluindo a fusão, cisão,
transformação ou dissolução da
sociedade;

b) Aumento ou redução do capital social
da sociedade;

c) Alienação e oneração de imóveis com
valor superior a cem mil dólares dos
Estados Unidos da América;

d) Nomeação de uma sociedade de
auditores externos, se e quando for
necessário;

e) Distribuição de dividendos.

SECÇÃO II

(Da administração)

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Composição)

Um) A sociedade é administrada e
representada por um administrador.

Dois) O administrador mantém-se no seu
cargo até que a este renuncie ou até que a
assembleia geral delibere destituí-lo.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Poderes)

O administrador terá todos os poderes para
gerir a sociedade e prosseguir o seu objecto so-
cial, excepto aqueles poderes e competências que
a lei ou estes estatutos atribuam em exclusivo à
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Formas de obrigar)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do administrador;
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b) Pela assinatura de um ou mais
procuradores, nos precisos termos
dos respectivos instrumentos de
mandato.

Dois) O administrador fica dispensado de
prestar caução.

SECÇÃO III

(Do conselho fiscal)

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Composição)

O conselho fiscal será composto por um
número mínimo de três membros efectivos e um
suplente. Um dos membros efectivos
desempenhará as funções de presidente.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Reuniões e deliberações)

Um) O conselho fiscal reunirá sempre que
necessário, com uma periodicidade mínima
trimestral.

Dois) As reuniões do conselho fiscal deverão
ser convocadas por qualquer um dos seus
membros.

Três) O conselho fiscal poderá deliberar
validamente desde que a maioria dos seus
membros esteja presente.

Quatro) Qualquer membro do conselho fiscal
impedido de comparecer a uma reunião poderá,
mediante carta dirigida ao presidente, fazer-se
representar por outro membro.

Cinco) As deliberações do conselho fiscal
serão aprovadas por maioria simples dos votos
emitidos pelos membros presentes ou
representados.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Poderes)

Para além dos poderes conferidos por lei, o
conselho fiscal terá o direito de levar ao
conhecimento do administrador ou da assembleia
geral qualquer assunto que deva ser ponderado e
dar o seu parecer em qualquer matéria que seja
da sua competência.

CAPÍTULO IV

(Do exercício)

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Exercício)

O exercício anual da sociedade corresponde
ao ano civil.

CAPÍTULO V

(Da dissolução e liquidação)

 ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se:

i) Nos casos previstos na lei, ou;
ii) Por deliberação unânime da assembleia

geral.

Dois) Os accionistas executarão e diligenciarão
para que sejam executados todos os actos exigidos
pela lei para efectuar a dissolução da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Liquidação)

Um) A liquidação será extra-judicial, conforme
seja deliberado pela assembleia geral.

Dois) A sociedade poderá ser imediatamente
liquidada, mediante a transferência de todos os
seus bens, direitos e obrigações a favor de
qualquer accionista, desde que devidamente
autorizado pela assembleia geral e obtido acordo
escrito de todos os credores.

Três) Se a sociedade não for imediatamente
liquidada nos termos do número anterior, e sem
prejuízo de outras disposições legais imperativas,
todas as dívidas e responsabilidades da sociedade
(incluindo, sem restrições, todas as despesas
incorridas com a liquidação e quaisquer
empréstimos vencidos) serão pagas ou
reembolsadas antes que possam ser transferidos
quaisquer fundos aos accionistas.

Quatro) A assembleia geral pode deliberar,
por unanimidade, que os bens remanescentes
sejam distribuídos em espécie pelos accionistas.

CAPÍTULO VI

(Disposições finais)

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Contas bancárias)

Um) A sociedade deve abrir e manter, em seu
nome, uma ou mais contas separadas para todos
os fundos da sociedade, num ou mais bancos,
conforme seja periodicamente determinado pelo
administrador.

Dois) A sociedade não pode misturar fundos
de quaisquer outras pessoas com os seus. A
sociedade deve depositar nas suas contas
bancárias todos os seus fundos, receitas brutas
de operações, contribuições de capital,
adiantamentos e recursos de empréstimos. Todas
as despesas da sociedade, reembolsos de
empréstimos e distribuição de dividendos aos
accionistas, devem ser pagos através das contas
bancárias da sociedade.

Três) Nenhum pagamento poderá ser feito a
partir das contas bancárias da sociedade sem
autorização e/ou assinatura de um administrador
ou de qualquer representante com poderes
conferidos pelo administrador.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Distribuição de dividendos)

Os dividendos serão pagos nos termos que
vierem a ser determinados pela assembleia geral
e em vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, cinco de Novembro de dois mil e
seis. – O Ajudante, Ilegível.

Investcorp, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de dezoito de Outubro de dois mil e
seis, lavrada a folhas cento e uma e seguintes do
livro de notas para escrituras diversas número
seiscentos e quarenta e dois traço D do Terceiro
Cartório Notarial de Maputo, a cargo de Caro-
lina Vitória Manganhela, notária do referido
cartório, foi constituída entre David Mateus
Nhonguane, Benjamim Alfredo Sondeia e Cristôvão
Ricardo Simbine, uma sociedade por quotas de
responsabilidade,limitada, que se regerá pelas
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, natureza jurídica
e duração)

Um) Pelos presentes estatutos e demais
legislação aplicável, é constituída uma sociedade
por quotas de responsabilidade limitada
denominada Investcorp, Limitada.

Dois) A sociedade terá o seu início na data da
sua constituição, sendo constituída por tempo
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e formas de representação social)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade de
Maputo.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, a
sociedade poderá transferir a sua sede para
qualquer outro local no território nacional.

Três) Mediante deliberação dos sócios, a
sociedade poderá abrir ou fechar sucursais, filiais,
delegações, ou qualquer outra forma de
representação no País e no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto
a realização de todo tipo de prestação de serviço
de consultoria, construção civil, gestão de
projectos, participações financeiras,
agenciamento, representação, promoção de
negócios, comércio, indústria e turismo,
importação e exportação.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, a
sociedade poderá também desenvolver quaisquer
outras actividades complementares, conexas ou
subsidiárias das actividades principais,
permitidas por lei, com vista à prossecução do
seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e obrigações

ARTIGO QUARTO

(Capital social e quotas)

O capital social, integramente subscrito e
realizado, em dinheiro é de  trinta mil meticais da
nova família, dividido em três quotas:

a) Trinta e quatro por cento, equivalente
a dez mil e duzentos meticais da
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nova família, pertencentes a David
Mateus Nhonguane;

b) Trinta e quatro por cento, equivalente
a dez mil e duzentos meticais da
nova família, pertencentes a
Benjamim Alfredo Sondeia;

c) Trinta e dois por cento, equivalente a
nove mil e seiscentos meticais da
nova família, pertencentes a
Cristôvão Ricardo Simbine.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social, amortização,
suprimentos  e cedência de quotas)

Um) O capital social poderá, mediante
proposta de qualquer dos sócios e por deliberação
tomada em assembleia geral, ser aumentado na
proporção das quotas detidas por cada um dos sócios.

Dois) Não serão exigidas prestações
suplementares de capital, mas os sócios poderão
fazer á sociedade os suplementos de que ela carecer,
nos termos a estabelecer em assembleia geral.

Três) É livre a cessão ou divisão de quotas
entre os sócios, sendo o consentimento expresso
por escrito, em carta registada à cada um dos
sócios sessenta dias antes do acto.

Quatro) Na eventualidade de algum dos sócios
abdicar da quota por si detida ou parte dela à
estranhos, este acto será por consentimento
escrito da sociedade, gozando os seus sócios de
direito de preferência na aquisição e na proporção
das quotas.

Cinco) Não querendo ou não podendo algum
dos sócios exercer este direito pertencerá a
sociedade, em segundo lugar, o direito de
preferência.

Seis) Não se consideram estranhos à
sociedade os cônjuges e os parentes em linha recta.

Sete) Por deliberação da assembleia geral
poderá a sociedade amortizar qualquer quota por
acordo com o respectivo titular ou,
independentemente deste, em caso de arresto,
penhora ou arrolamento de qualquer quota ou
parte dela, ou da sua apreensão ou sujeição a
qualquer outra providência judicial ou
administrativa, ou ainda se for dada em garantia
de obrigações que o seu titular assuma sem para
isso estar autorizado pela sociedade.

Oito) Poderá ainda a sociedade amortizar
qualquer quota em caso de morte ou interdição
do respectivo titular, se em partilha a quota, ou
parte dela, for adjudicada e ficar a pertencer a
herdeiros ou sucessores que não sejam o cônjuge
ou parentes em linha recta do falecido ou interdito.

Nove) A amortização será efectuada pelo valor
e nas condições e modalidades deliberadas em
assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da gestão e representação da
sociedade

ARTIGO SEXTO

 (Gestão)

Um) A gestão e representação da sociedade
será confiada a um director.

Dois) Pela gestão da sociedade o director será
remunerado de acordo com a deliberação de
assembleia geral, que fixará o montante da
respectiva remuneração e outras regalias que
porventura devam ser-lhe atribuídas.

Três) Ao director competem os mais amplos
poderes de gestão admitidos por lei,
designadamente:

a) Desempenhar todas as atribuições e
praticar todos os actos relativos ao
objecto social, representando a
sociedade em juízo e fora dele,
activa e passivamente, por si ou
através de mandatários;

b) Nomear pessoal dirigente e encarregar
pessoas, ainda que estranhas à
sociedade, para desempenhar algum
ou alguns dos fins compreendidos
no objecto social, podendo
constituir mandatários em quem
delegue todas ou partes das suas
competências, assim como revogar
em qualquer momento os
respectivos mandatos;

c) Nomear livremente procuradores
forenses, devendo fazê-lo sempre
que tenha de representar a sociedade
em juízo, activa ou passivamente;

d) Admitir e despedir trabalhadores,
definindo-lhes vencimento e/ou
outras remunerações, e elaborar os
regulamentos internos que reputar
convenientes.

Quatro) A sociedade obriga-se com a
assinatura do director em matéria de expediente
geral. Quanto às contas bancárias, a sociedade
será obrigada pelo director e o chefe do
departamento financeiro.

Cinco) Não poderá o director obrigar a
sociedade em actos e contratos estranhos ao
objecto social, ou letras de favor, avales e outros
actos semelhantes que compro-metam a
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

 (Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á
ordinariamente uma vez por ano, e
extraordinariamente sempre que necessário, em
lugar a ser determinado pelo presidente da
mesma. A assembleia geral reunirá até trinta e um
de Março de cada ano para efeitos de análise e
aprovação das contas da  sociedade.

Dois) A assembleia geral extraordinária será
efectuada sempre que qualquer dos sócios,
solicite, ou nos demais casos permitidos por lei.

Três) As reuniões da assembleia geral tratarão
dos assuntos para que tenham sido convocadas,
que deverão constar expressamente da
convocatória, que será por meio de carta
protocolada endereçada a cada um dos sócios
com antecedência mínima de quinze dias, salvo
em situações de emergência que obriguem a sua
realização urgente.

Quatro) Tem direito a voto todo o sócio.
Cinco) A votação será feita com base na

maioria simples, segundo a quota detida por cada
um dos sócios.

Seis) Os sócios com direito a presença nas
reuniões da assembleia geral podem fazer-se
representar-se por outro sócios ou por
procuradores, sendo a comunicação aos outros
Sócios por carta, fax ou e-mail.

Sete) Caso um sócio pretenda ser representado
na assembleia geral, deverá o seu procurador ser
portador de documentação respectiva para
comprovação.

ARTIGO OITAVO

(Balanço e contas)

Um) O balanço e contas de resultados fechar-
-se-ão em trinta de Dezembro de cada ano,
devendo ser submetidos á assembleia geral
ordinária até trinta e um de Março de cada ano
seguinte.

Dois) O director deverá apresentar as contas
do exercício económico acompanhadas de um
relatório e de uma proposta de aplicação dos
resultados líquidos disponíveis.

Três) Os lucros do exercício social, após
pagamento de impostos, deverão ter a seguinte
aplicação:

a) Cinco por cento para a constituição da
reserva legal;

b) Quaisquer montantes que. de acordo
com proposta do director, devam
ser destinados a outros fundos ou
reservas;

c) O saldo poderá ser distribuído como
dividendo por entre os sócios, ou
reinvestido, de acordo com as
decisões da assembleia geral;

d) Não poderão ser distribuídos quaisquer
dividendos enquanto a sociedade
não possuir fundos suficientes para
a sua actividade normal.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO NONO

(Disposições finais e transitórias)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos
termos estabelecidos na lei e pelos presentes
estatutos.

Dois) No prazo de trinta dias após a outorga
da escritura de constituição da sociedade, realizar-
se-á, com dispensa de quaisquer formalidades de
convocação, a assembleia geral que terá por fim a
nomeação do director geral e a fixação da sua
remuneração.

Está conforme.

Maputo, dezoito de Outubro de dois mil e
seis. — O Ajudante, Ilegível.
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Casa de Barco, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de doze de Dezembro de dois mil e
seis, exarada a folhas trinta e uma e seguintes do
livro de notas para escrituras diversas número
treze barra B da Terceira Conservatória do
Registo Civil de Maputo, com funções notariais,
a cargo de Guilherme Francisco Sigumundo
Chemane, substituto do conservador, em pleno
exercício de funções notariais, constituíram uma
sociedade comercial por quotas de
responsabilidade limitada, os senhores Costa
Demos Qually e Johannes Michiel Adriaan
Louw, que se regerá pelas disposições dos artigos
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de Casa
de Barco, Limitada e tem a sua sede nesta cidade
de Maputo, podendo, por deliberação da
assembleia geral, abrir ou encerrar sucursais
dentro e fora do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado,
contando-se o seu início a partir da data da
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

O objecto principal da sociedade é imobiliária,
intermediação comercial, turismo, representação
de marcas e patentes nacionais ou estrangeiras,
construção civil e importação e exportação. A
sociedade poderá dedicar-se a outras actividades
afins em qualquer ramo ou indústria desde que a
assembleia geral delibere nesse sentido e a
sociedade obtenha a necessária autorização. A
sociedade poderá participar no capital social de
outras sociedades ainda que tenham objectos
diferentes.

CAÍTULO II

 Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em bens e dinheiro, é vinte mil meticais
da nova família, correspondente à soma de duas
quotas iguais, no valor de dez mil meticais da nova
família, equivalente a cinquenta por cento do capi-
tal social cada uma subscrita pelos sócios Costa
Demos Qually e Johannes Michiel Adriaan Louw.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de

quotas deverá ser do consenso dos sócios
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios
mostrarem interesse pela quota do cedente, este
decidirá a sua alienação a quem pelos preços que
melhor entender, gozando o novo sócio dos
direitos correspondentes à sua participação na
sociedade.

CAPÍTULO III

Do conselho de administração

ARTIGO SEXTO

O conselho de administração é o cargo
executivo da sociedade a quem compete a
direcção, administração e gestão dos negócios
bem como as actividades da sociedade e é eleito
pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se
ordinariamente uma vez por ano para apreciação
e aprovação do balanço e contas do exercício
findo repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se
extraordinariamente quantas vezes for necessário
desde que as circunstâncias assim o exijam para
deliberar sobre qualquer assunto que diga respeito
a sociedade.

CAPÍTULO IV

Da dissolução

ARTIGO OITAVO

A sociedade só se dissolve nos termos fixados
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando
assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros
assumem automaticamente o lugar na sociedade
com dispensa de caução, podendo estes nomear
seu representante se assim o entender desde que
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela Lei de
onze de Abril de mil novecentos e um e em demais
legislação aplicável na República de
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, doze de Dezembro de dois mil e
seis. — O Ajudante, Ilegível.

 Consultoria e Serviços Cocus,
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de oito de Dezembro de dois mil e seis,
lavrada de folhas oitenta e cinco a folhas noventa
e uma do livro de notas para escrituras diversas
número cento e oitenta e nove traço A do Quarto
Cartório Notarial de Maputo, perante mim
Miguel Francisco Manhique, ajudante D princi-
pal e substituto do notário do referido cartório,
entre Nuno Miguel Zunguze, Assif Mussa e Joana
Maria Matenga, foi constituída uma sociedade
por quotas de responsabilidade limitada
denominada Consultoria e Serviços Cocus,
Limitada, com sede na Avenida Vinte e Quatro
de Julho, número mil seiscentos e sessenta e três,
nesta cidade, que se regerá pelas cláusulas
constantes dos artigos seguintes:

 ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação Cocus,
Limitada, e tem a sua sede em Maputo,  na
Avenida Vinte e Quatro de Julho, número
seiscentos e sessenta e três, nesta cidade de
Maputo, podendo, mediante deliberação dos
sócios, tomada em assembleia geral, ser
transferida para qualquer outro local do território
moçambicano, bem com serem abertas
delegações, filiais, sucursais ou quaisquer outras
formas de representação social, em território
nacional ou estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo
indeterminado, contando-se o seu começo a partir
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto o exercício
da actividade de comercialização a grosso e a
retalho, armazenamento e prestação de serviços,
nomeadamente: compra e venda de mercadorias;
importação e exportação, vendas a grosso e a
retalho; participar no capital de outras empresas
ou associar-se a elas sob qualquer forma
legalmente permitida, gestão de diversos
projectos; distribuição de mercadorias; market-
ing; investimentos; participações; agenciamento
e representação; consultoria multidisciplinar de
engenharia civil, electrotécnica e contabilidade.

Dois)A sociedade poderá ainda desenvolver
outras actividades desde que a administração
assim o decida e obtenha as necessárias
autorizações legais.

ARTIGO QUARTO

Capital

O capital social é de vinte mil meticais da nova
família, totalmente subscrito e realizado em
dinheiro, e corresponde à soma de três quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de
seis mil seiscentos e sessenta e oito
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meticais da nova família,
representativa de trinta e quatro por
cento do capital social, pertencente
ao sócio Assif Mussa;

b) Uma quota com o valor nominal de
seis mil seiscentos e sessenta e seis
meticais da nova família,
representativa de trinta e três por
cento do capital social, pertencente
ao sócio Nuno Miguel Zunguze;

c) Uma quota com o valor nominal de
seis mil seiscentos e sessenta e seis
meticais da nova família,
representativa de trinta e três por
cento do capital social, pertencente
à sócia Joana Maria Matenga.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A cessão parcial ou total de quotas a
estranhos à sociedade bem como a sua divisão,
depende do prévio consentimento da sociedade.

Dois) À sociedade fica reservado o direito de
preferência no caso de cessão de quotas, em
primeiro lugar e os sócios em segundo. Havendo
mais do que um sócio que pretenda adquirir as
quotas, proceder-se-á a rateio em função da quota
de cada sócio na sociedade.

Três) Havendo discórdia quanto ao preço da
quota a ceder, será o mesmo fixado por aprovação
de um ou mais peritos estranhos à sociedade, a
nomear por concurso das partes interessadas.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

A sociedade fica com a faculdade de amortizar
as quotas:

a) Por acordo com os respectivos
proprietários;

b) Quanto da morte de qualquer um dos
sócios;

c) Quando qualquer quota for penhorada,
arrestada ou por qualquer outro
meio apreendida judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

Morte ou incapacidade

Um) Em caso de morte, incapacidade física
ou mental definitiva, ou interdição de qualquer
sócio, a sua parte social continuará com os
herdeiros ou representantes legais, nomeando
estes, um entre eles mas que a todos represente
na sociedade, enquanto a quota se mantiver
indivisa.

Dois) Quanto a cessão da quota resultante da
situação da alínea anterior, regular-se-ão as
disposições previstas no número três do artigo
quinto dos presentes estatutos.

ARTIGO OITAVO

Administração e gerência

Um) A gestão dos negócios da sociedade e a
sua representação, activa ou passivamente, em
juízo ou fora dele, compete aos directores
nomeados pelos sócios em assembleia geral.

Dois) Compete aos directores a representação
da sociedade em todos os actos, activa ou
passivamente em juízo e fora dele, tanto na
ordem jurídica interna como internacional,
dispondo de mais amplos poderes legalmente
consentidos para a prossecução e realização do
objecto social, nomeadamente quanto ao exercício
da gestão corrente dos negócios sociais.

Três) Para obrigar a sociedade são necessárias
duas assinaturas que poderão ser dos directores
ou de mandatários estranhos à sociedade.

Quatro) Os directores podem delegar
parcialmente os seus poderes a mandatários
estranhos à sociedade.

Cinco) Os directores ou mandatários não
poderão obrigar a sociedade bem como realizar em
nome desta quaisquer operações alheias ao seu
objecto social, nem conferir a favor de terceiros
quaisquer garantias financeiras ou abonatórias, sob
pena de responder civil e criminalmente.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é a reunião máxima dos
sócios da sociedade com os seguintes poderes:

a) Aprovação do balanço, relatório e
contas do exercício findo em cada
ano civil;

b) Definir estratégias de desenvolvimento
da actividade;

c) Nomear e exonerar os directores e ou
mandatários da sociedade;

d) Fixar remuneração para os directores e
ou mandatários.

Dois) As assembleias gerais ordinárias
realizar-se-ão uma vez por ano e as extraordinárias
sempre que forem convocadas por qualquer um
dos sócios, ou pelo gerente da sociedade.

Três) As assembleias gerais ordinárias
realizar-se-ão nos primeiros três meses de cada
ano e deliberarão sobre os assuntos mencionados
no ponto um deste artigo.

Quatro) Para além das formalidades exigidas
por lei para a sua convocação, serão dirigidas aos
sócios cartas registadas com antecedência mínima
de oito dias.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados

encerram-se a trinta e um de Dezembro de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Distribuição de dividendos

Um) Dos lucros líquidos aprovados em cada
exercício deduzir-se-ão pela ordem que se segue:

a) A percentagem indicada para constituir
o fundo de reserva legal;

b) A criação de outras reservas que a
assembleia geral entender necessárias.

Dois) A parte restante dos lucros será
aplicada nos termos que forem aprovados pela
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Prestação de capital

Não haverá prestações suplementares, mas
os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade
nos termos e condições a definir pela assembleia
geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução

Um) A sociedade só se dissolverá nos casos
consignados na lei, e na dissolução por acordo.
Em ambas as circunstâncias todos os sócios serão
seus liquidatários.

Dois) Procedendo-se à liquidação e partilha
dos bens sociais serão em conformidade com o
que tiver sido deliberado em assembleia-geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Omissões

Único) Em todo o omisso regularão as
disposições da lei comercial em vigor na República
de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, oito de Janeiro de dois mil e sete. —
O Ajudante, Ilegível.

Ayr Logistica, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de três de Novembro de dois mil e seis
exarada a folhas oitenta e sete e seguintes do
livro de notas para escrituras diversas número
doze barra B da Terceira Conservatória do Registo
Civil de Maputo, com funções notariais, a cargo
de Guilherme Francisco Sigumundo Chemane,
substituto do conservador, em pleno exercício
de funções notariais, constituíram uma sociedade
comercial por quotas de responsabilidade
limitada, os senhores Colin Cairns MC Crorie,
Luís Mário Ferreira Mendes e Hercílio Varela de
Almeida, que se regerá pelas disposições dos
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de Ayr
Logistica, Limitada e tem a sua sede nesta cidade
de Maputo, podendo, por deliberação da
assembleia geral, abrir ou encerrar sucursais
dentro e fora do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado,
contando-se o seu início a partir da data da
celebração da escritura da sua constituição.
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ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) O objecto principal da sociedade é a
prospecção de minas e refinação do petróleo
incluindo os seus derivados, indústrias
complementares; processamento de areias
pesadas, engenharia industrial, consultoria nas
áreas de construção civil, de arquitectura,
planeamento físico e urbanistico, geologia e
geofísica, construção civil e obras públicas,
compra e venda de propriedades, incluindo
imobiliária, gestão de empreendimentos,
exploração da área de turismo, representação de
serviços e consultoria multidisciplinar desde que
seja permitida por lei, prestação de marcas e
patentes nacionais ou estrangeiras, intermediação
comercial. A sociedade poderá dedicar-se a outras
actividades afins em qualquer ramo ou indústria
desde que a assembleia geral delibere nesse
sentido e a sociedade obtenha a necessária
autorização. A sociedade poderá participar no
capital social de outras sociedades ainda que
tenham objectos diferentes. Os membros da
sociedade, carecem de autorização da sociedade
para participar em outras sociedades que não
sejam do interesse desta sociedade e, que de certa
forma concorram com esta.

Dois) A sociedade poderá adquirir
participações financeiras em sociedade a
constituir ou já constituídas ainda que tenha como
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer
outras actividades desde que para isso esteja
devidamente autorizado nos termos da legislação
em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em bens e dinheiro, é de vinte mil
meticais da nova família, correspondente à soma
de três quotas desiguais, sendo duas no valor de
seis mil e seiscentos meticais da nova família,
equivalente a trinta e três por cento do capital
social cada uma subscrita pelos sócios Colin
Cairns MC Crorie e Luís Mário Ferreira
Mendes, e outra quota no valor nominal de seis
mil e oitocentos meticais da nova família,
equivalente a trinta e quatro por cento do capital
social subscrita pelo sócio Hercílio Varela de
Almeida.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de
quotas deverá ser do consenso dos sócios
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios
mostrarem interesse pela quota do cedente, este
decidirá a sua alienação a quem pelos preços que
melhor entender, gozando o novo sócio dos
direitos correspondentes à sua participação na
sociedade.

CAPÍTULO III

Da gerência

ARTIGO SEXTO

Um) O conselho de administração é o cargo
executivo da sociedade a quem compete a
direcção, administração e gestão dos negócios
bem como as actividades da sociedade e é
composto por seis membros, dentre os quais um
será eleito presidente.

Dois) O presidente tem plenos poderes para
nomear mandatários a sociedade, conferindo os
necessários poderes de representação.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se
ordinariamente, uma vez por ano, para apreciação
e aprovação do balanço e contas do exercício
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se
extraordinariamente quantas vezes for necessário
desde que as circunstâncias assim o exijam para
deliberar sobre qualquer assunto que diga respeito
a sociedade.

CAPÍTULO IV

Da dissolução

ARTIGO OITAVO

A sociedade só se dissolve nos termos fixados
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando
assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros
assumem automaticamente o lugar na sociedade
com dispensa de caução, podendo estes nomear
seu representante se assim o entender desde que
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela lei
vigente e aplicável na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, três de Novembro de dois mil e seis.
– O Ajudante, Ilegível.

Inovação Tecnologia
e Desenvolvimento, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dia cinco de Janeiro de dois mil e sete, foi
matriculada na Conservatória de Registo das
Entidades Legais sob o número 100006405 uma
sociedade por quotas de responsabilidade
limitada denominada Inovação Tecnologia e
Desenvolvimento, Limitada, que se regerá pelas
cláusulas constantes dos artigos seguintes

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de
Inovação Tecnologia e Desenvolvimento,
Limitada, tem a sua sede e estabelecimento prin-
cipal na cidade de Maputo podendo, por
deliberação da assembleia geral e observadas as
disposições legais, criar e encerrar filiais,
sucursais, delegações, agências, escritórios e
outras formas de representação social, dentro ou
fora do território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando o seu início a partir da
data da celebração da respectiva escritura pública
de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto e fins sociais

Um) A sociedade Inovação Tecnologia e
Desenvolvimento, Limitada tem por objecto a:

a) Participação no processo de combate à
pobreza e promoção do
desenvolvimento sustentável em
Moçambique;

b) Promoção de acções de inovação e
aplicação prática de tecnologias
adaptáveis ao mundo rural
moçambicano a partir do distrito;

c) Geração de emprego e aumento do
rendimento das populações no meio
rural;

d) Consultoria e prestação de serviços às
instituições públicas de nível central
e local;

e) Representação, no país, de empresas
nacionais e estrangeiras;

f) Promoção do desenvolvimento humano
sustentável através de acções de
formação da força de trabalho;

g) Contribuição na prevenção e combate
de doenças como HIV/SIDA,
Malária e Tuberculose;

h) Promoção do desenvolvimento rural
sustentável, participativo;

i) Formulação de propostas de políticas
estratégicas de desenvolvimento;

j) Criação de sociedades, aquisição e venda
de participações sociais em
sociedades já constituídas ou a
constituir;

k) Investimentos nas áreas de água rural,
energia, construção civil, turismo,
mecânica, informática, minas,
agricultura, infra-estruturas
públicas económicas e sociais;

l) Recrutamento, selecção e avaliação de
recursos humanos.

Dois) A sociedade poderá exercer outras
actividades industriais ou comerciais, desde que
para tal obtenha aprovação das autoridades
competentes.
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Três) A sociedade poderá participar no capi-
tal social de outras sociedades.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social integralmente subscrito
e realizado é de vinte mil meticais da nova família,
e corresponde à soma de duas quotas assim
distribuídas:

a) Uma quota no valor correspondente
a sessenta por cento do capital
social equivalente a doze mil
meticais da nova família,
pertencente ao sócio Leovegildo
Ezequiel Miguel Luís;

b) Outra quota no valor correspondente
a quarenta por cento do capital
social equivalente a oito mil meticais
da nova família, pertencente à
Invape, Limitada.

Dois) O capital social poderá ser aumentado
mediante deliberação da assembleia geral.

Três)  Os sócios têm direito de preferência
nos sucessivos aumentos de capital na proporção
das quotas pelos mesmos tutelados.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não são exigidas prestações suplementares
de capital, mas os sócios poderão fazer
suprimentos à sociedade de acordo com as
condições que forem fixadas em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão e divisão de quotas

Um) Não carece de consentimento da
sociedade ou dos sócios a cessão de quota total
ou parcial entre estes.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece
do consentimento da sociedade mediante
deliberação tomada em assembleia geral. A
sociedade em primeiro lugar e os sócios em
segundo gozam, do direito de preferência na
aquisição das quotas.

Três) O prazo para o exercício do direito
previsto no número anterior, é de trinta dias a
contar da data da recepção pela sociedade e
pelos sócios de solicitação escrita para a cedência
da quota.

Quatro) Qualquer acto ou negócio jurídico
que implique a transmissão parcial ou total de
quotas, contrariando o disposto no presente
artigo, é nulo e de nenhum efeito.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade, mediante prévia deliberação
da assembleia geral, poderá amortizar as quotas
dos sócios, no prazo de noventa dias, a contar
do conhecimento da ocorrência dos seguintes
factos:

a) Se qualquer quota ou parte for
arrestada, arrolada, apreendida ou
sujeita a qualquer acto judicial ou

administrativo ou ainda se for dada
como garantia de obrigações que o
seu titular assuma sem prévia
autorização da sociedade;

b) Se qualquer quota ou parte for cedida
a terceiros sem que se tenham
cumprido as disposições do artigo
sexto.

Dois) O preço da amortização será pago em
prestações iguais e sucessivas dentro do prazo
máximo de seis meses, sendo as mesmas
representadas por títulos de crédito que vencerão
juros à taxa aplicável aos depósitos a prazo.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á
ordinariamente uma vez por ano, nos primeiros
três meses depois de findo o exercício anterior
para:

a) Discutir, aprovar ou modificar o
balanço e as contas do exercício;

b) Decidir sobre a distribuição de lucros;
c) Nomear os gerentes e determinar a sua

remuneração.

Dois) A assembleia geral reunirá
extraordinariamente sempre que seja necessário
deliberar sobre quaisquer assuntos relativos à
actividade da sociedade que não sejam da
competência do conselho da gerência.

Três) É da exclusiva competência da
assembleia geral deliberar sobre a alienação dos
principais activos da sociedade.

Quatro) A assembleia geral será convocada
pelo presidente do conselho de gerência por meio
de telex, fax, email, telegrama  ou carta registada,
com aviso de recepção, com uma antecedência
mínima de quinze dias, salvo nos casos em que a
lei exigir outras formalidades.

Cinco) Os sócios poderão fazer-se
representar nas assembleias gerais por outro
sócio, podendo o mandato ser conferido por
simples carta dirigida ao Presidente da Mesa da
assembleia geral.

ARTIGO NONO

Gerência e representação da sociedade

Um) A gerência da sociedade é conferida a um
conselho de gerência nomeado em assembleia
geral.

Dois) O conselho de gerência é composto por
dois gerentes.

Três) Compete aos gerentes exercer os mais
amplos poderes representando a sociedade em
juízo e fora dele, activa e passivamente, e
praticando todos os actos tendentes à realização
do objecto social que por lei ou pelos presentes
estatutos não sejam reservados à assembleia geral.

Quatro) Os gerentes poderão constituir
mandatários e neles delegarem a totalidade ou
parte dos seus poderes.

Cinco) A sociedade fica obrigada pela
assinatura de mandatários nos termos que forem
definidos em assembleia geral.

Seis) Em caso algum a sociedade poderá ser
dirigida em actos ou documentos que não digam
respeito às operações sociais, designadamente
em letras, de favor, fianças e abonações.

Sete) Até à primeira reunião da assembleia
geral a sociedade será gerida e representada pelo
sócio Leovegildo Ezequiel Miguel Luís, director
executivo designado.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e distribuição de resultados

Um) O exercício social coincide com o ano
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados
fechar-se-ão com referência a trinta e um de
Dezembro de cada ano, e serão submetidos à
apreciação da assembleia geral.

Três) Reduzidos os encargos  gerais,
amortizações e outros encargos dos resultados
líquidos apurados em cada exercício, serão
retirados os montantes necessários para a criação
dos seguintes fundos:

a) Reserva legal, enquanto não estiver
realizada nos termos da lei ou
sempre que seja necessário reintegrá-
la;

b) Outras reservas necessárias para
garantir o equilíbrio económico
financeiro da sociedade.

Quatro) O remanescente terá a aplicação que
for deliberada pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições finais

Um) A sociedade só se dissolve nos casos
previstos na lei.

Dois) A liquidação da sociedade será realizada
nos termos deliberados em assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados nos
termos previstos nos presentes estatutos e
demais legislação aplicável.

Está conforme.

Maputo, vinte e nove de Dezembro de dois
mil e seis. — O Ajudante, Ilegível.

CREL–Construção
e Reabilitação de Edifícios,

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de vinte de Setembro de dois mil e cinco,
lavrada a folhas cento e quarenta e seguintes do
livro número cinco de escrituras avulsas do
Segundo Cartório Notarial da Beira, a cargo de
Sérgio Gilberto Buduia, licenciado em Direito,
técnico superior dos registos e notariado N1, foi
constituída entre Inocêncio Monteiro Diogo da
Costa Nobre e António Manuel Monteiro da
Costa Nobre, uma sociedade comercial por quo-
tas de responsabilidade limitada, que se regerá
nos termos das cláusulas seguintes
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ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação
CREL–Construção e Reabilitação de Edifícios,
Limitada, constituída sob forma de sociedade
por quotas de responsabilidade limitada,
regendo-se pelos presentes estatutos e demais
legislação aplicável.

Dois) A sociedade tem sua sede na cidade de
Chimoio.

Parágrafo único. A sede social poderá ser
deslocada dentro da mesma cidade ou para outra
província por simples deliberação da gerência,
bem como poderá abrir ou encerrar agências,
filiais, delegações ou outras formas de
representação em território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade é criada por tempo indeterminado,
sendo a data do seu início a da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Um) O objecto da sociedade consiste em:

a) Elaboração de estudos e projectos de
engenharia de construção;

b) Execução de obras de engenharia de
construção de edifícios e estradas;

c) Obras públicas;
d) Reabilitação e manutenção de edifícios

e estradas;
e) Importação de equipamentos,

comercialização, exercendo a
actividade de representação comercial
de entidades estrangeiras em território
nacional mediante a celebração de
acordos de agências e representar
marcas relativas a actividade referente
ao seu objecto social;

f) Aluguer e venda de imóveis;
g) Promoção e exercício de actividade

imobiliária.

ARTIGO QUARTO

A sociedade poderá, na prossecução do
objecto social, constituir consórcios, joint-ven-
ture ou qualquer outra forma de associação com
fins relativos ao seu objecto social.

ARTIGO QUINTO

O capital social é de trezentos milhões de
meticais, realizado em dinheiro e bens e
corresponde à soma de duas quotas:

Uma de duzentos e cinquenta milhões de
meticais, pertencente ao sócio Inocêncio
Monteiro Diogo da Costa Nobre e outra de
cinquenta milhões de meticais, pertencente ao
sócio António Manuel Monteiro da Costa Nobre.

ARTIGO SEXTO

Um) A gerência e administração da sociedade,
com ou sem remuneração, ficam a cargo do sócio
Inocêncio Monteiro Diogo da Costa Nobre, que
desde já é investido na qualidade de sócio gerente
com dispensa de caução, dispondo dos mais
amplos poderes legalmente consentidos para a
execução e realização do objecto social.

Dois) O sócio gerente poderá delegar seus
poderes total ou parcialmente a qualquer membro
da sociedade, mediante procuração passada para
tal fim, estabelecendo os limites e condições das
competências delegadas ou constituir
mandatários da sociedade, fixando-lhes as suas
atribuições e poderes dos respectivos mandatos.

Três) É proibido ao gerente, procuradores e
sócios em geral obrigar a sociedade em actos e
contratos estranhos aos seus negócios sociais,
tais como letras de favor, fianças, avales e
semelhantes, sob pena de indemnizarem a
sociedade pelo dobro da responsabilidade
assumida, não sendo exigidas à sociedade que,
em todo caso, as considerará nulas e de nenhum
efeito.

ARTIGO SÉTIMO

A cessão total ou parcial de quotas entre
sócios, é livre permitida, sendo, neste caso, o
preço da aquisição o respectivo valor nominal.
Depende sempre do prévio consentimento da
sociedade a cessão de quotas a estranhos, sendo,
neste caso, conferindo o direito de preferência,
em primeiro lugar, à sociedade e, em segundo,
aos sócios não cedentes, na proporção das quo-
tas de que, ao tempo sejam titulares.

ARTIGO OITAVO

A sociedade poderá amortizar qualquer quota
nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de

penhora, arresto ou adjudicação em
juízo, falência, insolvência ou
cessão gratuita;

c) Quando o sócio praticar actos que
violem o pacto social ou as
obrigações sociais;

d) No caso de morte de sócio a quem
não sucedem herdeiros legitimados;

e) Quando, em partilha, a quota for
adjudicada a quem não seja sócio;

f) Por interdição ou inabilitação de
qualquer sócio;

g) Por exoneração ou exclusão de um
sócio; e

h) Quando a quota tiver sido cedida a
terceiros sem o prévio
consentimento da sociedade,
tomada por maioria em assembleia
geral.

Parágrafo primeiro. Os sócios podem
deliberar que a quota amortizada figure no balanço
e que, posteriormente, sejam criadas uma ou
várias quotas, destinadas a serem alienadas a um
ou mais sócios ou terceiros.

Parágrafo segundo. Salvo acordo em contrário
ou disposição legal imperativa, a contrapartida
da amortização será o valor que resultar do último
balanço aprovado.

Parágrafo terceiro. Se por falecimento de um
sócio a respectiva quota não for amortizada no
prazo de noventa dias a contar da data do
falecimento, os herdeiros deverão designar, dentre
ele, um representante comum.

ARTIGO NONO

Um) A assembleia geral reunir-se-á
ordinariamente, uma vez por ano, de preferência
na sede da sociedade, para apreciação, aprovação
ou modificação do balanço e contas de exercício,
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos
para que tenha sido convocada, e,
extraordinariamente, sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada pelo
sócio gerente ou por quem o substitua, por carta
registada, com aviso de recepção, dirigida aos
sócios com antecedência mínima de trinta dias,
que poderá ser reduzida para vinte dias em casos
de assembleias extraordinárias.

Três) As deliberações da assembleia geral serão
tomadas por maioria de votos dos sócios
presentes ou representados, salvo nos casos em
que a lei exija maioria qualificada.

ARTIGO DÉCIMO

Um) Anualmente será efectuada um balanço
de contas e resultados com referência a trinta e
um de Dezembro de cada ano, o qual será
submetido à assembleia geral para apreciação e
aprovação.

Dois) Os lucros que o balanço registar,
líquidos de todas as despesas e encargos, terão a
seguinte aplicação:

a) A percentagem estabelecida para
constituir o fundo de reserva legal,
enquanto não estiver realizada nos
termos da lei ou sempre que seja
necessário reintegrá-lo;

b) Para outros serviços que seja
necessário criar, nos montantes que
determinarem por acordo unânime
dos sócios;

c) Para dividendos dos sócios na
proporção das suas quotas, o
remanescente, no prazo não
superior a sessenta dias contados a
partir da deliberação da assembleia
geral que tiver aprovado o balanço
de contas e resultados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A sociedade dissolve-se nos casos
determinados pela lei e pela resolução dos sócios.

Dois) Dissolvida a sociedade, os sócios serão
considerados na arrematação e adjudicação judi-
cial das quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Em todo o omisso nestes estatutos regularão
as disposições legais aplicáveis e em vigor na
República de Moçambique.

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial da Beira, oito de
Janeiro de 2006. — O Ajudante, Ilegível.
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SJPA – Hotelaria & Catering,
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dias vinte e oito de Dezembro de dois mil e seis,
foi matriculada na Conservatória de Registo das
Entidades Legais sob o n.º 100005972 uma
sociedade por quotas de responsabilidade
limitada denominada SJPA – Hotelaria & Cater-
ing, Limitada, que se regerá pelas cláusulas
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de SJPA –
Hotelaria & Catering, Limitada, e tem a sua sede
na cidade de Maputo, Avenida Julius Nyerere,
número cento e sessenta e dois, Bairro da Polana
Cimento, podendo abrir delegações ou quaisquer
outras formas de representação em qualquer parte
do território nacional, ou no estrangeiro e rege-se
pelos presentes estatutos e demais legislação
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo
indeterminado, contando-se o seu começo a partir
da data de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Restaurante, catering, snak-bar,
pastelaria;

b) Importação e exportação, incluindo
todas as actividades conexas e afins.

Dois) A sociedade poderá igualmente exercer
qualquer outra actividade de natureza comercial
ou industrial por lei permitida ou para que
obtenha as necessárias autorizações, conforme
for deliberado pela assembleia geral.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento
e redução do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em
dinheiro, é de vinte mil meticais da nova família,
e corresponde à soma de cinco quotas iguais:

a) Uma quota no valor nominal de quatro
mil meticais da nova família,
correspondente a vinte por cento
do capital social, pertencente ao
sócio Paulo Alexandre de Freitas
Pinto Candeias, de nacionalidade

portuguesa, portador do Dire
n.º 07477699, residente na Avenida
Mao Tse Tung número dezanove,
primeiro, flat onze, Maputo;

b) Uma quota no valor nominal de quatro
mil meticais da nova família,
correspondente a vinte por cento
do capital social, pertencente a sócia
Alexandra da Fonseca e Silva de
Sousa Oliveira, de nacionalidade
portuguesa, portadora do Dire
n.º 07477799, residente na Avenida
Mao Tse Tung número dezanove,
primeiro, flat onze, Maputo;

c) Uma quota no valor nominal de quatro
mil meticais da nova família,
correspondente a vinte por cento
do capital social, pertencente ao
sócio António Alberto Cerqueira da
Silva, de nacionalidade portuguesa,
portador do Dire n.º 07179699,
residente na Avenida Mártires de
Mueda número trezentos e
cinquenta e três, casa um, Maputo;

d) Uma quota no valor nominal de quatro
mil meticais da nova família,
correspondente a vinte por cento
do capital social, pertencente ao
sócio João Pedro Ramalho Andrade
de Sousa Barbeiro, de nacionalidade
portuguesa, portador do Passaporte
n.º J067708, residente na R. De
Pedras Rubras, n.º 99 4470-639
Maia – Portugal, representado neste
acto por Paulo Alexandre de Freitas
Pinto Candeias;

e) Uma quota no valor nominal de quatro
mil meticais da nova família,
correspondente a vinte por cento
do capital social, pertencente ao
sócio Sílvio Adriano Pinto Coelho,
de nacionalidade portuguesa,
portador do Passaporte
n.º G780153, residente na Avenida
Mártires de Mueda número
quinhentos e cinquenta, Torres
Vermelhas, número vinte, quarto, flat
quarenta e três, Maputo.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

O capital social pode ser aumentado ou
reduzido mediante deliberação por maioria
simples da assembleia geral, alterando-se em
qualquer dos casos o pacto social para o que se
observarão as formalidades estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Mediante deliberação da assembleia geral,
poderão ser exigidos aos sócios a realização de
prestações suplementares de capital até ao
quíntuplo do seu capital social, bem como
suprimentos, nos termos e condições da referida
deliberação.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e a cessão de quotas, bem como
a constituição de quaisquer ónus ou encargos
sobre as mesmas, dependem de autorização
prévia da sociedade, mediante deliberação da
assembleia geral.

Dois) Gozam do direito de preferência, na
sua aquisição, os sócios e a sociedade, por esta
ordem.

Três) No caso de nem os sócios, nem a
sociedade pretenderem usar do direito de
preferência nos  quinze dias após a colocação da
quota a sua disposição, poderá o sócio cedente
cedê-la a quem entender, nas condições em que a
oferece a sociedade e aos sócios.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é o órgão supremo da
sociedade e as suas deliberações, quando
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para
a sociedade como para os sócios.

Dois) As reuniões da assembleia geral
realizam-se de preferência na sede da sociedade
e a sua convocação será feita por um dos seus
administradores, por meio de carta com aviso de
recepção, fax, carta protocolada, expedida com
antecedência de trinta dias, dando-se a conhecer
a ordem de trabalhos e os documentos necessários
a tomada de deliberação, quando seja esse o caso.

Três) É dispensada a reunião da assembleia
geral e dispensadas as formalidades da sua
convocação quando todos os sócios concordem
por escrito na deliberação ou concordem que,
por esta forma, se delibere, considerando-se
válidas, nessas condições, as deliberações
tomadas, ainda que realizadas fora da sede social
em qualquer ocasião e qualquer que seja o seu
objecto.

Quatro) A deliberação por escrito considera-
se tomada na data em que seja recebida na
sociedade o documento que inclua a proposta de
deliberação, devidamente datado, assinado e
endereçado à sociedade.

Cinco) Exceptuam-se as deliberações que
importem modificações do pacto social,
dissolução da sociedade, divisão e cessão de quo-
tas, cuja reunião será previamente convocada por
meio de anúncios em conformidade com a lei,
não sendo dispensada a convocatória nos termos
do n.º 2 mencionado neste artigo.

ARTIGO NONO

Representação

Os sócios podem fazer-se representar na
assembleia geral, por outros sócios mediante
poderes para tal fim conferidos por procuração,
carta, telegrama ou pelos seus legais
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representantes, quando nomeados de acordo com
os estatutos, não podendo contudo nenhum
sócio, por si ou como mandatários, votar em
assuntos que lhe digam directamente respeito.

ARTIGO DÉCIMO

Votos

Um) A assembleia geral considera-se
regularmente constituída em primeira
convocação, qualquer que seja o número de sócios
presentes ou devidamente representados,
exceptuando as deliberações sobre alteração do
contrato de sociedade, fusão, cisão,
transformação, dissolução da sociedade ou outros
assuntos para os quais a lei exija maioria
qualificada e, em segunda convocação, seja qual
for o número de sócios presentes e
independentemente do capital que representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral são
tomadas por maioria simples dos votos presentes
ou representados excepto nos casos em que a lei
e os estatutos exijam maioria qualificada.

Três) A cada quota corresponderá um voto
por cada duzentos e cinquenta meticais do capi-
tal respectivo.

SECÇÃO II

Da administração, gerência e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A sociedade por quotas é administrada
por um ou mais administradores que, além de
poderem constituir-se em órgão colegial, podem
ser pessoas estranhas à sociedade  que ficarão
dispensados de prestar caução, a eleger pela
assembleia geral, que se reserva o direito de os
dispensar a todo o tempo e, eleitos por dois
anos renováveis de mandato.

Dois) Os administradores podem fazer-se
representar no exercício das suas funções,
havendo autorização expressa nos estatutos. Os
mandatos podem ser gerais ou especiais e tanto a
assembleia geral como os administradores poderão
revogá-los a todo o tempo, estes últimos mesmo
sem autorização prévia da assembleia geral, quando
as circunstâncias ou a urgência o justifiquem.

Três) Compete à administração a
representação da sociedade em todos os seus
actos, activa e passivamente, em juízo e fora
dele, tanto na ordem jurídica interna como
internacionalmente, dispondo de mais amplos
poderes legalmente consentidos para a
prossecução do objecto social, designadamente,
quanto ao exercício da gestão corrente dos
negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela:

a) Assinatura conjunta dos dois
administradores;

b) Assinatura de procurador especialmente
constituído e nos termos e limites do
respectivo mandato.

Dois) Os actos de mero expediente poderão
ser assinados por um só administrador ou director.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Reuniões da administração

O conselho de administração reúne-se
informalmente ou sempre que convocado por
qualquer administrador e de qualquer reunião deve
ser elaborada a acta respectiva que é assinada
pelos administradores presentes no livro de actas
ou em folha solta ou em documento avulso
devendo, a assinatura do(s) administrador(es) ser
reconhecida notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Remuneração dos administradores

Os administradores poderão ou não ser
remunerados conforme deliberação da
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Destituição dos administradores

Um) Os sócios podem a todo tempo, deliberar
a destituição dos administradores.

Dois) O contrato de sociedade pode exigir
que a destituição de qualquer dos administradores
seja deliberada por uma maioria qualificada ou
outros requisitos. Porém, se a destituição se
fundar em justa causa, pode ser deliberada por
maioria simples.

Três) Se a sociedade tiver apenas dois sócios,
a destituição do administrador com fundamento
em justa causa só pode ser decidida em tribunal
em acção intentada pelo outro.

Quatro) O administrador que for destituído
sem justa causa tem direito a receber, a título de
indemnização, as remunerações até ao limite
convencionado no contrato de sociedade ou até ao
termo da duração do exercício do seu cargo ou, se
este não tiver sido conferido por prazo certo, as
remunerações equivalentes a dois exercícios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Exoneração de sócios

Um) Qualquer sócio poderá exonerar-se no
caso de lhe serem exigidas contra o seu voto
prestações suplementares de capital.

Dois) O direito de exoneração é igualmente
atribuído aos sócios que ficarem vencidos nas
deliberações de fusão ou de cisão da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Exclusão de sócios

A sociedade poderá excluir:

a) O sócio que tiver sido destituído da
administração ou condenado por
crime doloso contra a sociedade ou
outro sócio;

b) O sócio que viole a obrigação de não
concorrência, pagando a quota pelo
seu valor nominal.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Obrigação de não concorrência

Os sócios ficam obrigados gratuitamente a
não exercer dentro da cidade e província do
Maputo actividade concorrente com a da
sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO NONO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados fecham

a trinta e um de Dezembro de cada ano, e carece
de aprovação da assembleia geral, a realizar-se
até ao dia trinta e um de Março do ano seguinte
e, salvo se todos os sócios forem administradores
e a sociedade não tiver conselho fiscal, elaborar
um relatório respeitante ao exercício e uma
proposta de aplicação de resultados.

ARTIGO VIGÉSIMO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem
legal estabelecida para constituição do fundo de
reserva legal, enquanto se não encontrar realizada
nos termos da lei, ou, sempre que for necessário
reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será aplicada
nos termos que forem aprovados pela assembleia
geral.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve nos
termos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade,
proceder-se-á a sua liquidação gozando os
liquidatários, nomeados pela assembleia geral,
dos deveres e poderes e a responsabilidade dos
administradores da sociedade.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios,
todos eles serão seus liquidatários.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Morte, interdição e inabilitação

No caso de morte, interdição ou inabilitação
de um sócio, a sociedade continuará com a outra
sócia, sendo paga a quota da ex-sócia, a quem
tem direito, pelo valor que o balanço apresentar
a data do óbito ou da certificação daqueles
estados, caso os herdeiros ou representante legal
não manifestem, no prazo de seis meses após
notificação, a intenção de continuar na sociedade,
esta continuará com os outros sócios.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Amortização

Um) A sociedade, por deliberação da
assembleia geral, a realizar no prazo de sessenta
dias contados do conhecimento do respectivo
facto, poderá amortizar qualquer quota nos
seguintes casos:

a) Por acordo dos sócios;
b) Por penhora, arresto ou qualquer

outro acto que implique a
arrematação ou a adjudicação de
qualquer quota;
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c) Por partilha judicial ou extrajudicial
da quota na parte em que não for
adjudicado ao seu titular;

d) Por exclusão ou exoneração de sócio;
e) Por infracção do sócio em outorgar a

escritura de cedência da sua quota,
depois de os sócios ou a sociedade
terem declarado preferir na cessão,
de harmonia com o disposto no
artigo sétimo, número dois.

2.A sociedade não pode amortizar quotas que
não estejam integralmente liberadas, salvo no
caso de redução do capital.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Recurso jurídico

Surgindo divergências entre a sociedade e um
ou mais sócios, não podem estes recorrer a
instância judicial sem que previamente o assunto
tenha sido submetido à apreciação da assembleia
geral.

Único. Igual procedimento será adoptado
antes de qualquer sócio requerer a liquidação ju-
dicial.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Legislação aplicável

Tudo o que ficou omisso será regulado e
resolvido de acordo com a lei em vigor e demais
legislação aplicável.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Disposição transitória

Os sócios ficam desde já autorizados a
movimentar a conta bancária onde se encontra
depositado o capital social para fazer face com
as despesas de constituição de sociedade,
instalação e aquisição de móveis e equipamento.

Conservatória de Registo das Entidades
Legais, em Maputo, vinte e nove de Dezembro
de dois mil e seis. – O Técnico, Ilegível.

Telecom Africa Moçambique,
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de três de Novembro de dois mil e seis,
lavrada de folhas setenta e seis e seguintes, do
livro de notas para escrituras diversas número
duzentos e quinze traço D, do Segundo Cartório
Notarial de Maputo, perante Batça Banú Mussa,
notária do referido cartório, foi constituída entre
Telecom Africa Internacional Corporation e
Octávio Jerónimo Lucas, uma sociedade
comercial por quotas de responsabilidade
limitada denominada Telecom Africa
Moçambique, Limitada, com sede em Maputo,
que se regerá pelas cláusulas constantes dos
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a firma telecom Africa
Moçambique, Limitada, e vai ter a sua sede na
cidade de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

A gerência poderá deslocar livremente a sede
social criando sucursais, filiais, agências ou outras
formas e locais de representação, no território
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto a produção,
distribuição e venda de equipamentos e serviços
nas áreas de comunicações, de ciência e
tecnológica, tecnologias de informação, prestação
de serviços de comunicações de dados,
consultória, construção e venda de infra-
estruturas, comércio electrónico, governo
electrónico, internet, serviços de manutenção,
investigação e desenvolvimento, publicação,
educação bem como todas as actividades
acessórias, importação e exportação.

Dois) A sociedade tem por objecto a
produção, distribuição e venda de equipamentos
e serviços.

 ARTIGO QUARTO

O capital social é de vinte mil meticais da
nova família, e corresponde asoma das seguintes
quotas dezanove  mil e quinhentos meticais da
nova família correspondente a noventa e sete
ponto cinco pertencente a Telecom Africa
Internacional Corporation e quinhentos meticais
da nova família correspondente a dois vírgula
cinco por cento pertencente a Octávio Jerónimo
Lucas.

ARTIGO QUINTO

Os sócios Telecom Africa Internacional Cor-
poration e Octávio Jerónimo Lucas já realizaram
seus capitais em dinheiro.

ARTIGO SEXTO

A gerência será nomeada em assembleia geral
a convocar para o efeito, que igualmente deliberará
sobre a remuneração dos gerentes.

ARTIGO SÉTIMO

A gerência poderá nomear mandatários ou
procuradores da mesma para a prática de
determinados actos ou categorias de actos dando
tais poderes através de procuração.

ARTIGO OITAVO

A sociedade será obrigada com a assinatura
do sócio Telecom Internacional  Corporation,
representado pelo senhor Joseph Ohiomogben
Onieyone Okpaku na qualidade de gerente.

ARTIGO NONO

A gerência não poderá obrigar a sociedade em
letras de favor, fianças, abonações nem em
quaisquer actos semelhantes ou estranhos aos
negócios sóciais.

ARTIGO DÉCIMO

A cessão e divisão de quotas, no todo ou em
parte, a estranhos, depende do consentimento

da sociedade, gozando os sócios em primeiro
lugar e a sociedade em segundo lugar do direito
de preferência.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Mediante prévia deliberação dos sócios fica
permitida a participação da sociedade em
agrupamentos complementares de empresas, bem
como em sociedades com objectivo diferente ou
reguladas por lei especial e inclusivamente como
sócia de responsabilidade limitada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Os sócios podem deliberar que lhes sejam
exigidas prestações suplementares até ao
montante global necessário constituíndo,
empréstimos a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

O capital social poderá ser aumentado sempre
que haja necessidade, após cumpridos os
requisitos legais.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 A sociedade por deliberação da assembleia
geral, a realizar no prazo de noventa dias,
contados do conhecimento do respectivo facto,
poderá amortizar qualquer quota nos casos
seguintes:

a) Por acordo de sócios;
b) por penhora, arresto ou qualquer outro

acto que implique  a arrematação ou
a adjudicação de qualquer quota;

c) Por partilha judicial ou extrajudicial de
quota, na parte em que não foi
adjudicada ao seu títular;

d) Por infracção do sócio em outorgar a
escritura de cedência da sua quota,
depois dos sócios ou a sociedade
terem declarado preferir na cessão,
de harmonia com o disposto do
artigo décimo deste contrato.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A contrapartida da amortização da quota, nos
casos previstos nas alineas a), c) e d) do número
anterior, se a lei não dispuser de outro modo,
será igual ao valor da quota segundo o último
balanço legalmente aprovado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

A sociedade reúne-se em assembleia geral
ordinária uma vez por ano e extraordinariamente
quando haja necessidade.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Em tudo o que for omisso neste estatuto,
regularão as disposições legais aplicáveis na
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, três de Novembro de dois mil e seis.
— O Técnico Ilegível.
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